
GOVERNO MUNICI

PM.S.A.
FLS N'

P E.U?

SANTO ANTONIO DO LEST
t-- Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gesrão 2021/2024

PROCESSO ADMT,NISTRATIVO N" OO3/2023

DA: SECRETARIA DE SAUDE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E OnçavBv16
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Aberhra de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para Registro de Preços para future e eventual aquisição de 03 (três) veículos 0
km com capacidade mínima de 07 lugares para atender as necessidedes da Secretária Municipal
de Saúde, conforme solicitação e termo de referência em anexo das Secretarias, solicitamos a Vossa
Seúoria- através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamenüária e por qual (is) dotação (ões) orçamentiá.,ria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)
correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de janeiro de 2023.

RCOS DA SILVA ALVES
SecÍetário Muricipsl de Saúde

PoÍtaria n'. 001 ,2021 de0l/012021



P.M,S.A,L
FLS N'
RUB

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N" OO1/202I.
DE: 01 DE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRÂ
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
Iegais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. MARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIÔ pe, SAÚDE desta Prefeitura,

conforme o Lei Municipal no 808/2020 de 13 de outubro 2020.
Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3" - Esta Portaria enúa em vigor na data de sua

publicação.
Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA.SE
PI.]BLICA-SE

CIJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JAÀIEIRO DE202l

JOSE ARIMA EIRAÀLVES
PREFEIT CIPAL

Regisnada na secretaria de Adminisração e Planejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em tigor.

I



RêgisEsda n6 socíatariâ dê AdmiôbtÍeÉo s P{an€iornêrto e Fàrtúr€de
por aftação 6rn locel dO Ooatumê. caííoÍme ns legidãçáo em ú9o.,

PREFEITURI,/RÉCURSOA I{'IANO§
PORÍ^EÁ X.. @3ri202í.

OE: 0'l DE J XEIRO IrE 2Dã .

ESE ARIATEIA \rE!R^ ALVES, ffiflo rrlnúpd d€ S.nlo ÂnEio
do Lêíê, Estsdo de ilâio GÍGo, no uso de 6uss 8úbt i@6lêeeh.

RESOLYE;

Artigo'l'- NOMEIA oSr'. EÍl€R LUe OE C STRO. pera í€spondêí pêb
CAEO dC SECRETÁÂE OE AGRICTjLTURA TURISMO E MEIO AMBIEN.
TE d.stâ PreíeÍura, mníormê Le' Mríiop€i n.80€/2020 dê 13 da outuoío
tum.

Ardgo ?. Dotrftnnar a SêoElais Muniipd de AdminisÁraçáo . Plan6tô
mêniO SJg tom€ as providàÍrcies n€cs6sária6 pars a êx€arçáo dcla po..

târia

Ártgo 3l - Erta PoÍtána êntã êm vigoÍ ne detâ de sua puHlcáÉo,

Ardgo tF. Rovo0aÍn - !o Es disporits€! gm confário.

REG'SIRASE

PUBUCÁ.SE

CUTPRASÉ

GAAII{ETE DO PREFEIIO

EX:01 DE J llERO OE 202í

J{'sE ÂEf,ATEIÂ VIEIRA ALVES PREFEIÍO IUMCIPAL

R6gbiÉda ítâ setídána dc Ádminr§raçáo ê ãaneiameolo e Puurcade
por afixaçÉo êÍn locd d. 6trrhê. críqme nâ legtslâ9ãô €ítr viooÍ.

PREFEITI'IÀRECUREOS lIUIA}'Gi
FORÍIÀ^ lF. 002202í.

IrEi 01 ÍrE J^ImO arE 2Olí ,

JosE ARIAYEIA t tlRA ALI,ES, tueiro Munrcipd d€ santo Àltdlio
ô L€6te, Estado de Mato Gr6§ô. aú uso (b suâs ariDiriFos logab.

RESOLVE:

Ardgo í'- NOMEIA e SÉ. Ct t ÍrlLExE OlrvERA SAHTO6, pÉra íe3-
pondsr pêlo oerop do SECREIÁRo oE Eouc ÇÀo E CULTUM d6ta
Proígiàra, aáíúoíríê L€l Munl*rel n! 808/2020 d6 13 dê oulubro 2020.

arügo 2'- D€ieminsr a S€qê'úúa MuniciDgl de ÀdíninisiÍeÉo ê Planeia-

m6nb quo lomê as pÍovidàEüs n€co§sáíbs pare a eresFo dêsta por-

taaie

Arfigo 3|o - E!l,a Pdtah onh8 êm ú!,o. na dâta de $€ puàlicâç&.

Anigo 4. - Rê,rog6Ín - s6 es disp.re{Ées em cont 'áÍi0,

REG'STRI'SE

PUBUCA.SE

curpR €É
GABI'IEIE OO PREFEIÍO

EI:0í OE JATEIRO DE 202í

JOAE  FIATEÂ YENA AIYES PNÉfE TO ITÀTCIPAL

Registrô(b na s€ar€Eriâ d€ Âdmin6traçúo e Hanqâmênls e Publi:8da
por eiixaÉo o r locai dá @atume, cdrífiié Íra lêOrda{áo ún vtlor.

PREFÊIÍUR'JRECURSOA HUÍAIOS
PORT^d^ X.. (l01rr02',r.

OÊ: 01 DE J I{EIRO DC 202í.

diariorôunlcipd.oryÍri/emm . wryw,ámm.úg-br 313 Assinãdo DÉíâlmânlê

4 dê JrEio Ce 2021 . Jdnd OÍÉjC EL6.úED &. MunilÍ,ir6 rto EÉ.lo & lr.b Gíoso. ANO )0,/l I N' A63{f LS No

JOSE ÁEfAÍEtA VIER 
^LlrES, 

PÍêleho MunicrpC dê Santo
do Lestê, Eslado dê Mato Gosso, no uso de suEs atribüieo3logâk.

RESOLIíE;

AÍtrgo í'- ilOMElA o SÍ'. IIARCG OA SILVA ALYES, púa r€GpoÍÉeí
pdo câAo dê SE*ETÁRjO 0E SAÚOE d€sta Prebitrrs, coÍ,ronno o Loi

Muô'dpd n' 808U020 ó€ 13 dê outub.o 2C20.

Artgo ,. DâFrrnineí a Sê(,otaírâ Municjpel dê AdmlnBlração e PlâírêÊ
mento qLE loBE 8' píoyidáncile§ rtecessâiEs para a exearrcito d,ê!ül poÍ-

tôna.

Artlgo 3'. Esta PoÍlâriâ 6ntrã êr! ego na dâte d€ suâ puuhâÉo-

Mip /t'- Rêvo0am - sê as disposi@s em conléno.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

C1,XPRÀ.SE

GAEIiIEIE OO PREFEITO

ÊI: 0í OE JAI{BRO OE m2í

JOSÉ AF'f,ATEIA YIEIRA ALVÉS PNEFEITO TXUMOPAL

R€OisFâdã ôs sêc,ÍêtaÍia dê ÂdministrrÉo ê Pl.nejemel.Ito e Publi:adá
pú drâÇào ê{n l(ã d€ cútume, coofdÍIl€ na lêOisleÉô âar vi:oÍ.

PREFETURA,/RECURS6 HUXAIOA
PORT^f!A .. 00í:m21.

IrE: 0í OE JAIiEIRO OE 2021.

JOSE aExaTEta VIERA ALVES, PrêÍeito Múicipâl de Santo anbnb
do LBEle, Eãta(b de Malo Grosso, no uso dê auâ6 elnbtliçõês le0âi&

RESOLVE;

Ardeo l'- NO$EIA o Sr. EDEX^R trEllEGASSI, pâra rêsFoíder pêb
(2Bo de SEoRETÁR|O DE VlÀÇÃO, OBRÂS E SER\í@S PI]BLICOS

dês'tE Plliêitura, confofiÍê Lei Municipal n'80&2020 dê 13 de olJlublo

2020.

Arugo f - Deteímrn6, a S€€lãra À{u.Édpal ds Adminislra{5o ê ÊanaiÊ
menlo qsê tcÍÍlo as prcvidáocàs n€{asráiâs pâía â exoq.rÇao (lgste pc
tárâ-

Arítgo t - Elta Podana gotra dn villor nâ detâ dê gtla Put iaâÉ.

Ard€o al. Re\ogàín - s€ as drspc{çôêa 6m contráno.

REGISTRÀ§E

PUBUCA§E

cuf,PRlsE

GASINETE OO PREFEITO

EI: üí 0E JArlE Ro oE zo2í

JOSE AÉTAÍEÁ UARA ALVES PREFÚTO UUCIPAL

RegisEâdr ns sêctsbra dê Adminr3úãÉo ô Plenejamênio ê Pubai.ads
por efEçáo êm l*d da coslumé, colÚomô na lê9i6laçáo êíl v€'or.

PREFEÍURÂ,/RECURSOS HUXÂXOS
PORÍAEA N.. 0rr6ril02í.

D€: 01 ÍrÉ JAIiEIRO DE 2021 .

JOBE AdIAIEIA VIERÁ ALVES, P.ereito MuniciÉ da Sanlo Anbnio
do L6te, E6tado d6 Msto Gloaso. no uso de suas olribuiça.s lê96í!"

RESOLVÉ;

Arúgo t'. NOMEIA à SÉ. Ro§Álll ÍllEtlEGAltEl ALVES. para r@íÉê.
p€ro câigD d. SECRETARTo DE ASsISÉNclA É AçÀO SOClAL de3Ia

PieÍeihna, côn onrs Lêi Munidpêl .'80&2020 dê 13 d€ ol.,tutl|o 2Oil0.



P.M.S.A.L

?-:o GOVERNO MUNICIP FLS NOA Aus

SANTÜ ANTONIÜ DO LEST
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2ll2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO3/2023

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA DE SAUDE

PREZADO SECRETARIO.

Objetivando atender a solicitação desta secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 03 (três) veiculos 0 km com
capacidade mínima de 07 lugares para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde,
conforme solicitação e termo de referência em anexo da Secretaria, informo que existe rubrica
orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria pÍua que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, 09 de janeiro de 2023

WEVERTON ÂI\CELMO PEREIRA DE SOUSA
SECRETÁRIo MTJNICIPAL DE ECoNoMIA E FINANÇÂS

PORTARIA No 360D022 DE 2t /ú12022



GOYERNO MU NI C ?,

s

R.EGISTRA§E

R.eistrada na Secretaria de Adminilocal de costume. eon

AI{TÍI A

RESOLVE;

PUBLICA.SE

ilr0rllI0

P.M.S.A.L
FLS NO

RUB

D0t
L

sTr
Continuídade do progresso, de mãos dadas com o povo!Gestão ZO2liZO24

PORTARIA N".360t2022.
DE: 2t DE SETE:VBRO DE 2OZZ.

),?IEl1 o SERVTDoR PrrBlrc()
:l-E^tjvo PAR^ RFSPONDFR PEr(.):llg9 Dr sEcrüiiil;
HHII?ft' 3' EC,N.MIA -;
pnoürdÉiltas. uA (r( t_RA\

{g:.1 ARTMATETA !.rErR.{

fi i{ip';:.:,.*t,;:rl.,Í"1 *:: : :no uso de suas abihuiçôcs legais.

;I'"HIffi T,tiLi,',Hl?.,,'ff H,-THtr,#ffi #JH'u:[:::#J,-rt
Adminísraçâo 

sue romc as providênciasL.*ri";,3:j.#iffij[flT,".":i;icipar de

publicaçrào. revogando as disposiçoes.*tm:;.*ta Portaria errra cm 
'igor na dara de .;ua

CUMPRA-SE.

"ffiiT,#ifl",iãiTiil,
JOSE ARIMÁTETA VIE ALVESPREFEITO MU L

forme na legisl aÇão e

straçâo

n vlgor
ame nto e publicada por afixaÇitr ent

sE cREr,iRÍ, * i'mffky;^ 
NErA M ENro

Ruaa-.o362-J.@;ffi 
m##:ryi}.*-r.,**-T**.doL..b/mr



P.M.S.A.L
FLS NO

ü
RUB

2, de Se{e''Ibto de 2022 . Jomat Oticid Elrrb&Íro &6 Municipio6 do Eslado de Mab Gro3so . ANO yvlt i N. 4.

§1', O ecolhimedo târnilieÍ da criSnça e do edotescenle poderá coíÍeÍÍ!dar a coflc€s§âo de s(bsldio inarrceirô

"-rro" "-r,"ç:o 
Áã. ;;ãi§:T:o. â ramrria acorhedora, i

rraoo em sr+ri, oe gasi; o;;;;J" "t'nêrâtó.io, 
com seu uso cen-

lesoente acollridos 
-_. _...-- -. manulenÉo da cÍiança ou ado- ,

1L_11r-"T :*a.á perceÍ uar do FL,ndo Muniqpet dos oreiros daunança e d! Adolesceflt€ paÍa o ffogí.ama dê acolhií'eflo hrdl,er, ;;; !ma do art. 260. §2p. dá Lej B.O6gm

11l!. O Servi;o de acothiÍnento nâ modatidade Fem ia Acoth€doía pa ,ra seí inscdto Do CMDCA de!€ré epresê
que comeÍnpEi nter íhetodologia oo prognnn 

I

I - brná de cada6tramento de candidatos
*no. * *"ç"o oo" *ffi l;:'ffflH' :""iffi:.fl I f:acoíFânhaltEnto.

AÍ1. í í . O paograrna der,e sêgur os Darán
vrço. oe- Emrr ã "-ú;;;;iJ,T;:::,ffi ":::iHli,Íe::
CNAs/CoiârÉa - OÍleÍlâçaes Té.iicasj Serviço de Acoihim€oto para CrFanç3s e Á{bl€6cêÍnes

DAs DrspostÇôES FtNÀs E TRANSrróRÁs
AÉ í2. Esta ÍesoluÉo eitra eírl vigor na data de slrâ pubticâÉo.
Sânto Antonio de LevergeÍ _ MT, 15 de SetêrDbro de 2022

Regrstu€ na SecÍetaria (h AdírÍnbtreÉo e planejrnento 9 pubti(:adapor afixeÉo em lo.€l de coíLnne, corÍá
Lurs cÁRLos REZENDE 

re na bgrstãçâo êm vigor

sEcREÍÁRo DE AD{llitsrRÂçÀo E pLÀNEJArExro

"""'*8i,Il['8 8âi,i&ffi ê-,I:IB2Do 
LEsrE

EDrrAt_ DE coNvocAçÃo
r{" 0í í2022

I d€ Di.oltG dâ Cr.lança e Oo ndo_ i cÍassifcâÉo

A PrefeituÍa Muoicipat de Santo Ár{ônio do Leste _ MT, por inteÍrnédio úeseu repÍesenlaÍrE te{at, Sr. JOSE ÂRlMATEIA VIEIRÁ ALVES_ prcíeito
Municipa I, COI{VOCA o (a) cárúrdato (a) relacÍonâdo (a) no aoero I d.steEdital, aproi/ado (a) no procêsso S€íêtivo Slmp,íficado n OO.u2O2i. reeti_, zado em 191Mt2021, tendo o íesutüado s ido horhologado em J1/OSI2O21pard compaÍecerem nesta COORDE

'{AOORIA 
OE RECURSOA HUrA-llOS desta prÊleitura, no D,ãzo de íó Oa (qüatro) dia. úrob nos hoÍáÍio§de expedÉÍte (o7:Ctoh j i:mh e 1 3 00h ás í 7:OOh), muÍ*los dê lodoa osdoqrnentos corElantes no mes ím íem do Edilêl e Íelacjonado no AnexoÍl deste edital, 9âra Iomárêrh posse eílt seus respecli\ros cargos_

Será consklerado de§íslente e. port8nto, eliíitnado do píocegso selet vosirÍplifcado. o (s) ca.didato (s) canvoca66 1s; Ouu *o coÍp.recer (em)aÉ a dala estâbebcida e íunirc d6 docurnentos exqrdos, podendo aPr6êitu.a Municipat de saÍ{o Anlônio do L6te _ MT convocar o (s) o (§)próximo (s) cáíúidâto (s ) aprovados. obedêdda rigorossÍnentê a oídem de

Lromsr Auguato da Silva ,rlrand6
Progldentr do Consolho un|clÉ
bacaot

cf,oca

PREFEITURA UI{ICIPAT OE SAr{
-*ro* ,n. Jrorâllor{ro 

oo LEsrE

PORTAR|a Ne. 36012022.

ÍrE: 2í DE SEIE BRO DE 2022.

, 1*,.i ""-"00." 
poderáo ser oôtidas .,umo á CooÍdenadoria d€ Rêcur_

. sos Humanos desla pí€íeíurâ em horádo de ery€dienle.
i CaUinete oo preÊio f,tunEjlrat @ S€nlo, Írês de selembro óe 2@2. 

AÍtôrto do Lê51e. eG 20 dias do

- 
JOSE A&I|ATEA VtEtRA ÀLVES â.í.rro fluajcrio.,

'ANEXOI

PREFE|TURA f,U}TIOPAL DE SârÍo alrrôtalo OO LEA1E

Norr^EtA, o SERVIDoR púBltco EFETtvo pA* *ar**ra* ,aLo lcARGo DE sEcREÍ^f,p l,luNrcrpÁL DE Eco"or,o .]ünCÀ[ i nexo rr
DA ouTRAs PRoVIoÊNcIAS.

JosE aRraÂ?Era vrErRA oo EDtra

lf
1 IlÁGO VE3 oÁ st!

L DE cor{v@açÃo r{. oí í2022.

.-. l*:.:"*i Municipar de s€nto-anronio do Lesre. Esràdo o" ,"," , ;,*lí"1ffitrnr"##ff sfJ,r#resenrar 
doqJmerÍaÉo (od.

uÍ(rsso. no uso de suas ahbuiçô€§ teqeis. I

RESoLVEi l)::TTvarúe de EscolaÍidade/PÍêRequBitos exhiJos pera o cargo.

^rrso_r 
_ N.MEÁF o seryidor pubrico eÊrivo sÉ wEri,E*ror ar".. ] ímf"il:ff'ff j:,"-r" ",r 

copia aurerricaaa em cartoriã,

IO PEREIRÁ DE SOt SA, para resr,u*c,ror. o. ."-Ãã;.ffilffi ffi";ffihT:Hj", 
. 

c) Fotocóp,. resiver da cerrdão de NasciírEnb ou casanÉÍio.

frffi.#:ffi#E::T,*ffi;,âtr#,","* ;; I ff3ffi3ffif#i",t }:'ril: :r,Jli$;ffi,f ', "-" "
AÍtlgo3.- Esta ponaria enba em vrgr e) CPF do,s 616q 

""- n*,ru,
garúo as dnpooiçôes e, -n,àno. 

""' nt data cb sL'jã publicação .evG , Fotoóí$a do Tlturo de ereitor e ceftdáo oLRE,srRÁsE DunjÊo por,ica_ce,,Ã;;;;;;ffi;I,,ff§;;* ".*n,0,puBLtcÂsE : g) Foloc@ra do certifcâdo de Reserusta, para cs caÍúÉatgs cto sexocurpRAse hâscuriíro:

GABIiIETE OO PREFE|TO h) Folocópia do RG e CpF do cándiiato e do côrlug€ (sê cásaóo);

E : 2l SETETBRO DE 2022. . 3iJ:r'," 
O" O""ira de Trâbalho e coínpíovâÍÍe de in§criÉo no pts,/

JOSE ARHATETA vrErRA ALVES I 
i) Forocópia ,egiver da cNr-r se for o caso;PREFEIT. Ut{rcrPAL i 
L::H:J:}"Jffiffif".ffii3:§,yjffffi##,*

dianomunidpal oígr'íÍl,rãrhm . !ú,rá/v_ârrrn.oíg br 489 
A§srfiado Dgitalherie



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês

U.217 §?,Oú1'}O Exercício: 2023

Emissáo: 09/01/2023

P.M.S.A.
FLS NO

RUB

Ao
Exmo(a). S(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senho(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de

r-sponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo

existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada :

Código da Ficha : 125
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Dotação : 10. 122.5016. 10 16.00004.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Saldo Orçamentário : R$ 5.000,00
CINCO MIL REAIS

Atenciosamente,

iv

Ir4b@4at th
ciç-Mr (x,7sitzl(xr5
CPF:37t,266.461-20

SrÍw

1



P.M.S.A.L
FLS NO

G O V E R N O M U N I C I P A L RUB

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rÍrãos dadas com o povo!

Gêstão 2O2ll2O24---

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO3/2023

DA: SECRETARIÀ MUNICIPAL DE SAUDE
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelênci4 para que o Departamento Responúvel promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a Registro de Preços
para futura e eventual aquisição de 03 (três) veículos 0 km com capacidade minima de 07 lugares
para atender as necessidâdes da Secreiiria Municipal de Saúde, conforme solicitação, dotação
orçamentária, termo de referência e orçamentos realizados por esta secretaria em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT,09 de janeiro de 2023

COS DA SILVA ALVES
S*retáno MuÍiciEd de Súde

Poíaria no. 00 I 202 I de 01101 n02l



(
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.2í7.362/000í-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviço8

Requisiçáo Responsável

OOO39/23 MARCOS DA SILVA ALVES
D€scriçáo

AOUtSTÇÃO DE VETCULOS

Oata

09t01t2023

Poder

uígão

Setor Solrcitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
REGISTRO OE PREÇOS PARÂ FUTURA E EVENTUAL AOUISIÇÀO DE 03 ORÊS) VEICULOS O KM COM CAPACIDADE MíNIMA oE 07 LUGARES PARA ATENDER As NECESSIDAoES DAS
SEcRETARTA MUNrcrpAls DE sAúoE , EDUcAÇÁo E ADM|NtSTRAÇÁo.

Itom Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produto Unidade etde Qtde Rec. C. Custo

1 00,I.035.9í3 í9,I295-o VEICULO PASSEIO/UTILITARIO - MODELO DO ANO OU SUPERIOR, OKM (OVEICULOÉo KMPELo FATo DE NUNCA TE UNID 3 o 11
R SIOO UTILIZADO E NÁO PORQUE FORA ELE EIVIPLACADO EIU DATA ANTERIOR A COMPRA)COR BRANCA, COM CAPA
CIDADE PARA 07 (SETE) PESSOAS, MOTOR lilINII\4O 1.8, BICOIilBUSTI-VEL, POTENCIA MINIIVIA DE 85 CV, CAMBIO AUT
O-MATICO DE NO MINIMO 05 VELOCIOAOES, COM 05 PORTAS, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA, AR CONDICIONA
DO, VIDROS E TRAVAS ELETRICAS, RETROVISORES EXTERNOS ELETRICOS, CENTRAL MULTIMIDA ORIGINAL DE FAB
RICA PARA ENTRETE.NIMENTO DOS PASSAGEIROS DEVIOO AS VIAGENS DIARIAS DE LONGA DISTANCIA, AIRBAG DU
PLO, ENCOSTO OE CABEÇAS EM TODOS OS BANCOS, BAN-CO DA SEGUNDA FILEIFÁ BIPARTIDO, ALARME AN.TIFURT
O, CINTO DE SEGURÂNÇA COI\iI AVISO SONO.RO E REGULAGEM DE ALTURA PARA MOTORISTA E PASSAGEIROS, LAN
TERNA DE NEBLINA E REGULA.GEM DE ALTURA DOS FAROIS, FREIOS ABS, SISTEMA DE FIXAÇÁO DE CAOEIRAS PAR
A CRIANÇAS, BANCOS DE COURO, RODAS DE LIGA LEVE, COLUNA DE DIRE.ÇÁO COM REGULAGEM DE ALTURA, LIM
PADOR TRA.SEIRO, JOGO DE TAPETES,

Presidente Secretário AlmoxariÍado n'n
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 03 (rês) veículos 0 km com capacidade mí-
nima de 07 lugares para atender as necessidades da Secretária Municipal de Saúde.

2. JUSTIFICATIVA

2.1 faz-se necessária a aquisição devido a frota atual da secretária ser antiga, e que percorre diariamente
alta quilometragem devido ao transporte de pacientes da rede de saúde que realizam tratamento em ou-
tros municípios, tendo em vista que nosso municipio não possui todos os tipos de atendimento na área

da saúde, sendo necessário renovar a frota para atender a demanda da população com segurança e con-
foÍo. Ainda gera economia no translado de servidores para reuniões, serviços administrativos e forma-

ções fora do municipio, nas ocasiões em que necessitem ir mais que quatro servidores.

3. DA ESPECIFICAÇAO:

DESCRTÇÃO Qr -4.\T PRfÇO L\rT. PREÇO TOTALITE}I COD.TC
E

191295-0

( \tD FOt.r\
-l

viitcL I.() P\ssato'l tÍt.tT.1RIo , I«)DFI o Ix) À\o ()r

sl.pFRI(]l( 0 K!Í ro 1EÍ(rLo É 0 h-u PELo FATO DE
\t\cA tER sÍDo t ILrzADo r \Ão poROLE FoRA
F.t.f fNtpt-r(ÂDo ].\t D\TÁ trtenton .\ tttu-
PR-{)COR llR^\(,1. (1)\í C^P,\(.lllADE P^R^ 07 rSLll.)
PFSSO;\S N.|OTOR \11\l\í0 t8. BIC()]\1Ut :S l IVEL. P()-
TF\CIA \1I\I\íA DF 35 (V. ('i\íT]IO AUTOMATICO I)Í]
\O \'ll\l\lo 05 YI:l ()( ID^DFS. ( O\{ 0-i POli l-{S. DIRI:-
a^O llll)ltAt:LIa^ 0t LLETRI(:\. AR C{ )l\l)l( lON,{tx ).

VIDROS li IRAVAS Ill.lRlaÀS. I{l:lROVIS()RIIS Ii\11R-
\arS t.L.t lRICOS. Cl \lR{t \1tll.ll!llDA ()RlGl\AL I)1.
] \BRIC,\ P.\RA L\ IRI. tF-\I\'IiI\11) TX]S P,\SS\GEIRO\
DFVIIX) r\S \lAGI]\S DIÁRI S I)I LO\(J,\ I)ISTA\CI,\.
..liu.BA(i I)t Pl.o. I N( ( )sTo r)t ( ÀBEÇÂs r i!í ToDo\ ()s
T]]\\( OS. IJA\CO I).1 SE(N \I)A IILEiR,I AIPARTIDo.
Àt \R\il .\\IH.Rl(). cl\I() I)L St(rl R^\a-À c()\1

^vtso 
so\QRo I Rt (,t t r\ait:\r t)Lt \t.Tt.RA PqR-\ \to

'I()RI5l:\ l: PÀSSÀ(;l.lROS. l.^\lLR\Â Í)lr \tBLlN^ I:
RE(iLl.'\(,l,Nt DE 

^l.l 
t RA DOS I'ÀROIS l RIilOS ;\BS.

slsrr:\1..\ DE Ftx^(.\o DE ( 
^r)r 

IR-{s pÂRl cRIAN(ÂS.
tlA\('os I)t ('OLRO It( rt)cs DI. I r(i.\ l FYt ( ( rt t,\.\ I)tj
t)tRL(À() (11\4 RlÍ,r I \GI.\l IÍ 

^tltR^. 
tNÍp.\tx)R

I RASEIITO .IOCO Dt] IÂPLIES. PRI)ILIOR II) CARlI R.
(.:\\'14R,\ l)Ê Rl.. lil NSOR l)l l SI ,\CIO\..1\i E\TO. C()iV1

TOD1IS ()\ I QL IPA\II \ IOS EX]CIIX]S PFI 0 ('o\TRA\
(Orl G\l{A\TlA \lÍ\1\1A DF ll rI)OZEI \lll\l S. I\CLL.-
t\üJ .{ r.1I^R1..\. Sr:\r I.l\í L r)l (iL tL()}lrrTRAGl i!.1 ,
os vrÍcul-os Dtr\ ERÂo sER ENTREG|iES NA SEDE
DO }II\ICíPIO DE SA\TO ANÍÔNIO DO I,ESTE CO}t
TOD-{S AS TA]L{S E DESPESAS PAGAS (IPVA, I,ICE\-
CIA\{E\TO, E}ÍPI-ACAME\-TO. JOCO DE PLACAS I:
DESPESAS CO\I DESPACHANI'ES)i
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3.1. O veículo podeÍá ser adquirido de fabricante, concessionária" Íevendedor autorizado e revenda mul-
tlmarcas

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues paÍa posterior encaminhamento à PRE-
FEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Segurida-
de Social (CND), o FGTS (CRI) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam a

\- atenderprontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuên-

cia da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17

a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de I 990);

g) Manter, durante toda a execução do contÍato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, to-
das as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total gaÍantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substitúção imediata, e totalmente às suas expensas de qual-
quer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações
técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-

ção;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou

\- que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela

CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas

com transporte, extmvios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar

devidamente identifi cado.

l) Responsabi lizar-se pelos custos de entrega dos veículos.

m)O licitante vencedor se responsabilizaÍá pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos oferta-
dos, não podendo apresentaÍ deficiências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação,
reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

o) Será obrigada a conceder o prazo de garantia de no mínimo 12 (doze) meses, contados a paÍir da

entrega do veiculo;

p) Responsabilizar pelo licenciamento e emplacamento dos veículos;

q) Comprovação que o veículo possui no mínimo uma assistência técnica ou oficina autorizada no esta-

do de Mato Grosso, sendo a distância não superior a 500 km de Santo Antônio do Leste.

r) Os veículos deverão ser enhegues com todas as taxas e despesas pagas (IPVA. Iicenciamento, empla-

camento, jogo de placas e despesas com despachantes);



P.M.S'A
G O V E R N O^ M U N r C r PAFtSNo

SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2ll2O24

5. OBRIGÂÇOES DO CONTRATAtrITE:

5.1 Uma vez firmada a contÍatação, a PREFEITURA se obriga a:

a) OfereceÍ todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto ad-
judicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagÍrmentos nas condições e príLzos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do for-
necimento. fixando prazo para sua correção:

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspen-
são da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações
deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGÂ.
6.1. O mesmo deverá ser entregue na sede da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste- MT, Av
Goiás, 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.

6.2. O prazo de entrega dos veículos deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos. para efeito de posterior
verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez estando comprovada a ade-
quação do objeto aos termos contratuais. os objetos serão recebidos definitivamente. mediante Termo
Assinado pelas partes.

7. DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:

Unidade 05 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional pro.
gramática

10.122.50 r6.101ó Aquisição de Veículo

Ficha 125
Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente

8. DA ACETTAÇÃO DO OBJETO:
8.1. Após a entreg4 o Almoxarifado do órgão terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os veículos entre-
gues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.
8.2. Após examinado os veículos e encontrado alguma divergência,/problemas nos mesmos estes deverão
ser substituídos no prazo Mríximo de 30 (trinta) dias.
8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo
de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) obje-
to(s), diretamente ou atÍavés de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos ime-
diatamente pela Contratad4 sem qualquer ônus pam a Contratante.
8.4. A Contratada" mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus
produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-
tituir, as suas expensas, no todo ou em paÍte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, de-
feitos, inconeções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório,
correndo estes custos por sua conta.
8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vicios
de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital

t--
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ou atribuídas pela Contratâda, verificados posteriormente, gamntindo-se à Contratante as faculdades
previstas no artigo 18 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPAIIHAMENTO E FISCALIZAÇÀO:
9.1. O presente contÍato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para este fim, ou se

ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar empresa e ou técnico
especializado para que este de um parecer de conformidade ou um laudo atestando que este atende as

exigências.

10. PAGAMENTO:
10. I . A Administração se obriga a fazer o pagamento em até 30 (trinta) dias, após o recebimento do veí-
culo, acompanhada da nota fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação defrnitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como! os que forem negociados com teÍceiros por intermédio da operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de úansferência de valores para outras praças serão de respon-
sabilidade do Contratado.

10.5. As Notas Fiscais deveÉo vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para com o Siste-
ma de Seguridade Social-NSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Ga-
rantia de Tempo de Serviços FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho TST.

r1. coNDrÇÕES GERÀrS:
I l.l . A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência

Santo Antônio do Leste. MT - 09 de.janeiro de 2023

MARCOS DA SILVA ALVES
SEC, MUNICIPÂL DE SAUDE

PORTARIA 001/2021 DE 0t/Otn02t


